
 

        Conselho Regional de Serviço Social 

                                   

13ª Região 

    
 

 

  
CRESS/PB 13ª Região – Rua João Amorim, nº 243 – Centro – João Pessoa – Paraíba 

Cep: 58013-310. Contatos: (83)3221-7783 
Site: www.cresspb.org.br / E-mail: cresspb@gmail.com 

Seccional Campina Grande - Contato: (83) 3322-8645 

 
 

 

 

  

  

 

NOTA DE REPÚDIO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DO 

CABEDELO/PB 

 

O Conselho Regional de Serviço Social 13a Região, entidade responsável por orientar, 

normatizar e fiscalizar o trabalho da/o Assistente DrSocial no Estado da Paraíba, torna público o 

seu repúdio à gestão da Prefeitura de Cabedelo/PB, em razão da baixa remuneração oferecida e 

pelo descumprimento da Lei nº 12.317/2010, que prevê a duração do trabalho da/o assistente social 

de 30h semanais. 

O Edital Normativo Nº 01/2023, prevê em seus quadros e cadastros de reserva os cargos 

de Assistente Social, com jornada de trabalho de 20h semanais e salário-base de R$ 1.552,34 e 

Assistente Social PSF com salário-base de R$ 1.552,34 acrescido de gratificação. 

O profissional de Serviço Social é possuidor de formação de nível superior e de diploma 

oficialmente reconhecido por órgão competente no Brasil, com registro ativo no seu Conselho 

Profissional, assim como outras profissões que constam no Edital. 

Posto isso, destacamos que há discrepância na remuneração da/o Assistente Social em 

relação a outros cargos de nível superior, inclusive com mesma carga horária. O que reforça o 

entendimento de que a Prefeitura de Cabedelo/PB desconhece a importância da profissão de 

Serviço Social. 

Identificamos ainda que a carga horária de 40 horas semanais apontadas no Edital de 

Concurso aos/às Assistentes Sociais do PSF fere o dispositivo da Lei Federal nº 12.317/2010, a 

qual determina que a carga horária semanal da/o Assistente Social deve ser de 30 horas, sem 

redução salarial. 

`A prefeitura de Cabedelo, bem como a Banca responsável pelo certame, não considerou 

as solicitações de retificação feitas a pedido deste Regional, protocoladas por meio do Ofício 

CRESS/PB Nº 272/2023 em 20 de dezembro de 2023, o qual requisita a imediata adequação da 

carga horária e remuneração da/o Assistente Social.  
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Nesse sentido, o Regional informa à categoria que protocolou solicitação de impugnação 

do Edital e de providências junto ao Ministério Público, com pedido de urgência para a 

manifestação. 

Frente ao atual contexto de desmonte das políticas públicas e da precarização das condições 

de trabalho, o CRESS/PB expressa seu repúdio ao baixo salário ofertado neste edital ao cargo de 

Assistente Social. Essa atitude promove a desvalorização da profissão de Serviço Social ao 

desconsiderar o seu nível de capacitação, a complexidade técnica da função exercida e as 

peculiaridades do cargo. 

Chamamos a atenção para a falta de compromisso com a dignidade do trabalho, visto que 

o compromisso com a qualidade dos serviços prestados à população usuária das políticas públicas 

passa, necessariamente, pela valorização profissional das/os trabalhadoras/es. 

Aproveitamos ensejo para externar nossa indignação e apoio às demais categorias 

profissionais, as quais também foi ofertada baixa remuneração e descumprimento de suas 

legislações específicas. 

Considerando ainda os esforços do Conjunto CFESS/CRESS na luta pelo piso salarial da 

categoria, reforçamos a necessidade das (os) Assistentes Sociais tomarem para si a luta e 

endossarem a mobilização pela aprovação dessa pauta no Congresso Nacional. 

Por fim, o CRESS Paraíba reafirma a sua posição contrária a qualquer proposta salarial que 

esteja aquém do reconhecimento da profissão ou que desvalorize a categoria profissional, ferindo 

o legado histórico dessa tão profissão necessária para o Brasil e todo arcabouço teórico- 

metodológico, técnico-operativo e ético-político que baliza o Serviço Social brasileiro.   

 

 

 

 


